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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

COPIA 

1"" I " 390 

da 8 do novnsbro (in 1.956.- 
s  

0,Autoriza construção de prglio nacolar « dn posto m411col 

povo do Luricfpio is ...anta Nitrado 2)a.Pmoaí, Por 9,o9  roPr-'s'nta -

tna, incrntou nu, .0 sau nome, sanciono a snguintn lei:- 

rt. 12  - Fica a ?rnfnit,ra Municipal autorizada a construir, no -

bairro "Iorto dapucal-, dist. 1,unicIplo, um pr4dio, tipo padrão, para irs- 

talwfão da escola rural ".; ancisao Balbino 	em tnrrnno destinado 

a ;gen fila, pai«ndo inapnnlnr, para essa finalidadn, at4 a imporfOn:31a da 

Or$16.W0,00 ( das:lassais mil cruzniros).- 

Jtrt. 29  - Igualmente,, fica a ...rnfmtura autorizada a construir, em 

terrnno do .atria6nio, no distrito An 	c '..;0basti7o da Bnla Vista, um prá- 

dio t4rrno, dnstinalo Á in.:ta1w;70 dn um posto m4dico, podara() dnsperdnr,- 

para crise flui, atm a imporeància de 02416.000,00 ( dnsessnis mil cruzeiros). 

Art. 34 - Para atender a Cospes:a autorizada por esta lei, consta do 

orçarnnto para 1.957, em ,otaçio 8 87 4 - Construço consnrvailo de cré - 

prios municipais, a isportncia de 	 ( trinta t dois mil crumni- 

ros).- 
Art. 49  - Rnvogadms as disposins em contrário, centrara neta lfi 

v cor a oa4tir dn 1 d janeiro de 1.957. 

Mando, portanto, a todos a quina o conlincimorto e nx«cução 6,sta lei 

pnrtneucnr rua c, cural..ran, e façam cumprir tão inteiramente oomo nela ; 
1 

8e. contem.- 1 
iingdstrn-+s. istbliqun-sn.- 

Prnfniturn Nunicipal d., Santa Itita tio Sapucal, 8 d« ncverabro de 1.956.- 

( 3r. Jos.; 	cidne Ran116 Mn 1. a 
Prefnito Municipal 

António 	36. 
S«crntárío 
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